LEI N° 1925/2009
EMENDA ADITIVA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 29 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ERNESTO IVO DE LIMA, Prefeito Municipal de Santo Antônio das Missões/RS, em cumprimento ao disposto no Inciso IV, Art. 55 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal  passa a ter a seguinte redação:
“Art. 29 – [...]
§ Único  - Para a concessão de diárias, as mesmas deverão ser votadas em Plenário, quando houver urgência urgentíssima para a concessão de diárias pelo  presidente, deverá ser referendada pela mesa diretora, sendo apresentada ao plenário na primeira reunião possível.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 16 de fevereiro de 2009.

ERNESTO IVO DE LIMA,

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

LUIZ HENRIQUE OURIQUE BALBÉ

Secretário Municipal da Administração e Planejamento 
